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Considerando a necessidade de manter o fornecimento adequado das
embalagens de álcool etílico para enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19),
de forma a propiciar sua rápida fabricação ou importação e distribuição em todo país;

Considerando o que consta no processo SEI nº 0052600.008963/2020-48,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a contar da data de publicação desta Portaria, a
compulsoriedade da certificação de Embalagens Destinadas ao Envasilhamento de Álcool,
estabelecida na Portaria nº 270, de 05 de agosto de 2008, enquanto durar o estado de
emergência de saúde pública.

Art. 2º Exceto pela certificação, que passa a ter caráter voluntário, os requisitos
de segurança das embalagens de álcool etílico, previstos na Portaria nº 269, de 05 de
agosto de 2008 e Portaria nº 270, de 05 de agosto de 2008, devem seguir sendo cumpridos
pelos fornecedores.

Parágrafo único. Caso o fornecedor opte por não certificar o produto, deverá
manter os registros de ensaios que atestem o cumprimento dos requisitos técnicos de
segurança das embalagens previstos na regulamentação supramencionada.

Art. 3º Deverão ser considerados insubsistentes os autos de infração
porventura lavrados a partir de 07 de fevereiro de 2020, data de publicação da Lei nº
13.979, de 2020, devido à colocação no mercado de embalagens de álcool etílico sem o
Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 356, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera os Requisitos de Avaliação da Conformidade e
o Regulamento Técnico da Qualidade para
Dispositivos de Retenção para Crianças, aprovados
pelas Portarias Inmetro nº 466, de 16 de outubro de
2014 e nº 18, de 14 de janeiro de 2014,
respectivamente.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos
4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV , da Lei nº 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18, inciso V , do Anexo
I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso V , do Anexo à Portaria
nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços;

Considerando a alínea "f" do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02
de dezembro de 2002, que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de promover ajustes nos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Dispositivos de Retenção para Crianças, estabelecidos pela Portaria
Inmetro nº 466, de 16 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
outubro de 2014, seção 01, páginas 100 a 101;

Considerando a necessidade de promover ajustes ao Regulamento Técnico da
Qualidade para Dispositivos de Retenção para Crianças, estabelecido pela Portaria Inmetro
nº 18, de 14 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de
2014, seção 01, página 79;

Considerando a relevância de acompanhar o desenvolvimento tecnológico dos
dispositivos de retenção para crianças e, em decorrência disso, possibilitar a utilização de
novos sistemas de ancoragem, bem como de novas tecnologias aplicáveis ao produto;

Considerando a consulta pública, divulgada pela Portaria Inmetro nº 04, de 10
de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 2020,
seção 1, página 32, que colheu contribuições da sociedade em geral para a elaboração do
texto ora aprovado; e

Considerando o que consta no Processo SEI nº 0052600.007201/2019-91,
resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as alterações aos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Dispositivos de Retenção para Crianças, previstos na Portaria Inmetro
nº 466, de 2014 e ao Regulamento Técnico de Qualidade, aprovado pela Portaria Inmetro
nº 18, de 2014, estabelecidas no Anexo disponível em www.inmetro.gov.br/legislação.

Art. 2º Fica incluído o art. 4º-A na Portaria Inmetro nº 466, de 2014, com a
seguinte redação:

"Art. 4º-A Determinar que o Inmetro passará a reconhecer, para fins de ensaios
dos dispositivos de retenção para crianças, os relatórios de ensaios realizados de acordo
com a United Nations Regulation ECE R129 - Uniform provisions concerning the approval of
Enhanced Child Restraint Systems used on board of motor vehicles, exclusivamente para
dispositivos de retenção para crianças I-Size, e os relatórios de ensaios realizados de
acordo com a Federal Motor Vehicle Safety Standard FMVSS nº 213 - Child Restraint
System, exclusivamente para dispositivos de retenção para crianças com sistemas de
ancoragem LATCH.

Parágrafo Único. O estabelecido no caput se aplica somente a relatórios de
ensaios emitidos por laboratórios estrangeiros acreditados por membro do IAAC ou ILAC
para o escopo previsto." (NR).

Art. 3º Fica estabelecido que os fabricantes e importadores de dispositivos de
retenção para crianças com sistemas de ancoragem I-Size ou LATCH terão 180 (cento e
oitenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, para se adequarem às
alterações insertas neste instrumento legal.

Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições estabelecidas na Portaria Inmetro
nº 466, de 2014 e na Portaria Inmetro nº 18, de 2014.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 357, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera a Portaria Inmetro nº 233, de 28 de junho de
2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
julho de 2020, que alterou o Regulamento de
Avaliação da Conformidade e o Regulamento Técnico
da Qualidade para Componentes do Sistema para
Gás Natural Veicular.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos
4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo
I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso V, do Anexo à Portaria
nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços;

Considerando a alínea "f" do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02
de dezembro de 2002, que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes
e critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o art. 5º da Lei nº 9.933, de 1999, que obriga as pessoas naturais
e jurídicas que atuam no mercado à observância e ao cumprimento dos atos normativos e
regulamentos técnicos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer produtos e serviços
seguros no mercado nacional, cumprindo com o que determina a Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, independentemente do atendimento integral aos requisitos mínimos
estabelecidos pela autoridade regulamentadora, e que a avaliação da conformidade

conduzida com base em requisitos estabelecidos pelo Inmetro não afasta esta
responsabilidade;

Considerando a Portaria nº 233, de 2020, que alterou o Regulamento de
Avaliação da Conformidade e ao Regulamento Técnico da Qualidade para Componentes do
Sistema para Gás Natural Veicular (sistema de GNV), estabelecidos, respectivamente, na
Portaria Inmetro nº 257, de 30 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 06 de janeiro de 2003, seção 01, páginas 66 a 68, e na Portaria Inmetro nº 417, de 22
de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2007,
seção 01, página 94;

Considerando a necessidade de melhor avaliar os impactos das alterações ou
inclusões de especificações de materiais dos componentes do sistema de GNV, promovidas
pela Portaria nº 233, de 2020, aos fabricantes e importadores, e considerando o que
consta no processo SEI nº 0052600.008521/2020-00, resolve:

Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do item 11 do Anexo da Portaria Inmetro nº
233, de 28 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de julho de 2020,
seção 1, página 23.

Parágrafo único. Os autos de infração lavrados em decorrência da incidência do
item 11 do Anexo da Portaria nº 233, de 2020, que foram expedidos posteriormente a 12
de julho de 2020, ficam considerados insubsistentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 359, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Institui Comissão Gestora do Subprograma Pesquisa
e Desenvolvimento em Metrologia, do Programa
Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da
Metrologia, Qualidade e Tecnologia, do Inmetro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3º
do art. 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no
inciso XV do art.12, da Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011, sobre a concessão de
bolsas de pesquisa científica e tecnológica pelo Inmetro através do Programa Nacional de
Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Pronametro, e
considerando o que consta no processo SEI 0052600.011117/2020-13, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Gestora do Subprograma Pronametro-Pesquisa e
Desenvolvimento em Metrologia, em atendimento ao previsto no Art. 5º da Portaria
Inmetro nº 144, de 16 de março de 2018, publicada no DOU de 19/03/2018, Seção 1,
páginas 52 e 53, cujas competências estão estabelecidas no Art. 13 da Portaria Inmetro n.º
174 de 28 de junho de 2017, publicada no DOU de 03 de julho de 2017, Seção 1, páginas
40 e 41, com a seguinte composição:

- Diretor de Metrologia Científica e Tecnologia (Dimci)
Suplente: Diretor Substituto da Dimci
- Diretor de Metrologia Aplicada às Ciências da Vida (Dimav)
Suplente: Diretor Substituto da Dimav
- Diretor de Metrologia Legal (Dimel)
Suplente: Diretor Substituto da Dimel
Art. 2º A Comissão será presidida pelo Diretor de Metrologia Científica e

Tecnologia (Dimci).
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA PREVIC Nº 801, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.005506/2020-11, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano PREV-ESTAT,
CNPB nº 2009.0019-74, administrado pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
CIRCULAR SUSEP Nº 617, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova Condições Gerais para o Seguro de
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário
em Viagem Internacional Danos à Carga
Transportada e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições que lhe confere na forma do artigo 36, alíneas "b", "c" e "h" do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, considerando o disposto no Decreto nº
10.139, de 28 de novembro de 2019 e no artigo 34, incisos II e VII, do Decreto Nº 60.459,
de 13 de março de 1967, e o que consta do Processo Susep nº 15414.604244/2020-23,
resolve:

Art. 1º Aprovar as condições gerais para o Seguro de Responsabilidade Civil do
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional - Danos à Carga Transportada - RCTR-
VI-C, bem como o convênio mútuo entre as sociedades seguradoras, na forma dos anexos
que integram esta Circular e dar outras providências.

CAPÍTULO I
DO ENVIO DE INFORMAÇÕES
Art. 2º As sociedades seguradoras brasileiras ficam obrigadas a enviar

informações referentes aos convênios estabelecidos com seguradoras estrangeiras para
operação do seguro de que trata esta Circular.

Parágrafo único. Para efeito desta norma, as sociedades seguradoras brasileiras
são:

I - representadas, quando tiverem celebrado convênio mútuo com seguradoras
estrangeiras, no âmbito do Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre - ATIT, para
que estas a representem, em caso de sinistro com veículo brasileiro, ocorrido em seus
respectivos países, amparado pelo seguro RCTR-VI-C (ATIT) , contratado em seguradora
brasileira; ou

II - representantes, quando tiverem celebrado convênio mútuo com
seguradoras estrangeiras oriundas dos países signatários do ATIT, com o objetivo de as
representar no caso de sinistro com veículo estrangeiro, ocorrido em território nacional,
amparado pelo seguro RCTR-VI-C (ATIT), contratado em seguradora estrangeira.

Art. 3º As sociedades seguradoras brasileiras deverão atribuir, a um de seus
diretores, a responsabilidade de estabelecer e supervisionar os convênios de que trata esta
Circular.

Parágrafo único. A responsabilidade de que trata o caput deste artigo poderá
ser exercida cumulativamente com outras atribuições executivas.

Art. 4º Todas as sociedades seguradoras brasileiras que comercializem o seguro
mencionado no artigo 1º desta norma, assim como aquelas que sejam representantes de
seguradoras estrangeiras no âmbito nacional, devem registrar, através do sítio eletrônico
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